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PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PERD/COMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO 

CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. 

As alegações constantes da manifestação de inconformidade devem ser 

acompanhadas de provas suficientes que confirmem a liquidez e certeza do 

crédito pleiteado. Isto porque, com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, 

dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do 

Código de Processo Civil, que cabe à Recorrente, autora do processo 

administrativo de restituição/compensação, o ônus de demonstrar o direito que 

pleiteia. Não tendo sido apresentada documentação apta a embasar a existência 

e suficiência crédito alegado pela Recorrente, não é possível o reconhecimento 

do direito. 

 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.  

(documento assinado digitalmente) 

Waldir Navarro Bezerra – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, 

Maysa de Sá Pittondo Deligne, Maria Aparecida Martins de Paula, Cynthia Elena de Campos, Pedro 

Sousa Bispo, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e 

Waldir Navarro Bezerra (Presidente). 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão da DRJ, que não reconheceu o 

direito creditório pleiteado, mantendo a decisão administrativa pela não homologação da 

compensação efetivada. 

Regularmente cientificado, o contribuinte apresentou seu Recurso Voluntário, 

repisando os seguintes argumentos trazidos em sua manifestação de inconformidade: alega, em 

síntese, que a composição dos valores apontados como crédito referia-se a compensações 
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PERD/COMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
 As alegações constantes da manifestação de inconformidade devem ser acompanhadas de provas suficientes que confirmem a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Isto porque, com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, que cabe à Recorrente, autora do processo administrativo de restituição/compensação, o ônus de demonstrar o direito que pleiteia. Não tendo sido apresentada documentação apta a embasar a existência e suficiência crédito alegado pela Recorrente, não é possível o reconhecimento do direito.
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Maria Aparecida Martins de Paula, Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Waldir Navarro Bezerra (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão da DRJ, que não reconheceu o direito creditório pleiteado, mantendo a decisão administrativa pela não homologação da compensação efetivada.
Regularmente cientificado, o contribuinte apresentou seu Recurso Voluntário, repisando os seguintes argumentos trazidos em sua manifestação de inconformidade: alega, em síntese, que a composição dos valores apontados como crédito referia-se a compensações efetuadas, não se tratando de pagamentos efetuados por DARF, sendo suficiente o valor passível de compensação na PER/DCOMP em análise.
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº. 3402-006.814, de 20 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.690896/2009-47.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3402-006.814):
�A questão trazida a julgamento centra-se na comprovação da existência e suficiência do crédito objeto da compensação.
Constata-se que o valor apontado como crédito na PERDCOMP em questão seria um pagamento através do DARF, que não foi localizado pela unidade de origem nos sistemas da RFB, razão pela qual não foi homologada a compensação pleiteada. 
Na Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário a Requerente alega que a composição do valor apontado como crédito não seria um pagamento efetuado através de DARF, mas de compensações efetuadas através de diversas PERDCOMPs, cujos débitos foram retificados.
Entretanto, não apresenta qualquer elemento probatório, lastreado em sua escrita contábil e fiscal, para corroborar seu pretenso direito. 
Com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, abaixo transcritos, que caberia à Recorrente, autora do presente processo administrativo, o ônus de demonstrar o direito que pleiteia:
Art. 36 da Lei nº 9.784/99.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 

Art. 373 do Código de Processo Civil.
O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
No presente caso, a Recorrente afirma que teria apurado créditos de PIS/COFINS, contudo, para comprovar a liquidez e certeza de seu alegado crédito é imprescindível que seja demonstrada através da escrituração contábil e fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente ao período de apuração em questão. Se os valores se referiam a compensações efetuadas indevidamente ou a maior, caberia à parte que alega apresentar documentos contábeis e fiscais para demonstrar o recolhimento/compensação efetuada a maior, com a recomposição da base de cálculo do tributo objeto da retificação.
A Recorrente não juntou aos autos nenhum documento contábil ou fiscal capaz de comprovar a liquidez e certeza do crédito apontado, mas somente a informação que tal valor seria um saldo de outras PERDCOMPs, cujos valores seriam suficientes para tanto, mesmo após a decisão recorrida ter apontado a insuficiência de sua alegação e a irregularidade no procedimento. Mesmo considerando uma possível flexibilidade na admissão de provas após a impugnação/manifestação de inconformidade, não foram apresentadas provas suficientes para demonstrar o alegado erro cometido, e o lastro contábil/fiscal que poderia comprovar a retificação da declaração que teria gerado o saldo a compensar.
Portanto, não tendo sido em nenhum momento comprovada pela Recorrente a liquidez e certeza do crédito pleiteado, não há reparos a serem feitos quanto ao Acórdão recorrido. 
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário do sujeito passivo. 
É como voto.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por negar provimento ao recurso voluntário do sujeito passivo. 

(documento assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra
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efetuadas, não se tratando de pagamentos efetuados por DARF, sendo suficiente o valor passível 

de compensação na PER/DCOMP em análise. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº. 3402-006.814, 

de 20 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.690896/2009-47. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento 

que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3402-006.814): 

“A questão trazida a julgamento centra-se na comprovação da existência e suficiência 

do crédito objeto da compensação. 

Constata-se que o valor apontado como crédito na PERDCOMP em questão seria um 

pagamento através do DARF, que não foi localizado pela unidade de origem nos 

sistemas da RFB, razão pela qual não foi homologada a compensação pleiteada.  

Na Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário a Requerente alega que a 

composição do valor apontado como crédito não seria um pagamento efetuado através 

de DARF, mas de compensações efetuadas através de diversas PERDCOMPs, cujos 

débitos foram retificados. 

Entretanto, não apresenta qualquer elemento probatório, lastreado em sua escrita 

contábil e fiscal, para corroborar seu pretenso direito.  

Com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 

9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, abaixo transcritos, que 

caberia à Recorrente, autora do presente processo administrativo, o ônus de demonstrar 

o direito que pleiteia: 

Art. 36 da Lei nº 9.784/99. 

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever 

atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.  

 

Art. 373 do Código de Processo Civil. 

O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

No presente caso, a Recorrente afirma que teria apurado créditos de 

PIS/COFINS, contudo, para comprovar a liquidez e certeza de seu 

alegado crédito é imprescindível que seja demonstrada através da 

escrituração contábil e fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a 
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diminuição do valor do débito correspondente ao período de apuração em 

questão. Se os valores se referiam a compensações efetuadas 

indevidamente ou a maior, caberia à parte que alega apresentar 

documentos contábeis e fiscais para demonstrar o 

recolhimento/compensação efetuada a maior, com a recomposição da 

base de cálculo do tributo objeto da retificação. 

A Recorrente não juntou aos autos nenhum documento contábil ou fiscal 

capaz de comprovar a liquidez e certeza do crédito apontado, mas 

somente a informação que tal valor seria um saldo de outras 

PERDCOMPs, cujos valores seriam suficientes para tanto, mesmo após a 

decisão recorrida ter apontado a insuficiência de sua alegação e a 

irregularidade no procedimento. Mesmo considerando uma possível 

flexibilidade na admissão de provas após a impugnação/manifestação de 

inconformidade, não foram apresentadas provas suficientes para 

demonstrar o alegado erro cometido, e o lastro contábil/fiscal que poderia 

comprovar a retificação da declaração que teria gerado o saldo a 

compensar. 

Portanto, não tendo sido em nenhum momento comprovada pela Recorrente a liquidez e 

certeza do crédito pleiteado, não há reparos a serem feitos quanto ao Acórdão recorrido.  

Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário do sujeito passivo.  

É como voto.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por negar 

provimento ao recurso voluntário do sujeito passivo.  

 

(documento assinado digitalmente) 

Waldir Navarro Bezerra 
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